
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; altera dispositivos das Leis nº 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 

de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um 

único empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da 

categoria profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado 

a seu serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do 

caput do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de 

contribuição previsto no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que 

cessem as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho 

e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a 

periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos 
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tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social 

descontada do empregado e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e 

outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do FGTS, observado o 

disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como 

do FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, 

na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as 

informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou 

equiparados que contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do 

FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, 

deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de 

receita previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar 

pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples 

Nacional em seus respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de 

até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das 

faixas de receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta 

por cento), ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 

3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de 

mais de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela 

aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% 

(cinquenta por cento) ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do 

caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja 

igual ou superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de 

receita bruta anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada 

levando em conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística ou outro órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a 

obrigatoriedade prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-

calendário subsequente, salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 

Aprova a Consolidação das Leis 

do Trabalho. 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 402.  Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 

trabalhador de quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do 

presente Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente 

pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, 

entretanto, o disposto nos artigos 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII e art. 227, § 3º 

da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 403.  É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do  artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e 

em horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 404.  Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, 

considerado este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e 

duas) horas e as 5 (cinco) horas. (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 405.  Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 7º, XXXIII da 

Constituição Federal de 1988) 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para 

esse fim aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do 

Trabalho; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º  O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de 

prévia autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é 

indispensável à sua própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa 

ocupação não poderá advir prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:  

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, 

cassinos, cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e 

outras semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, 

cartazes, desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos 

que possam, a juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, 

instituições destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob 

o patrocínio dessas entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 

2º. (Parágrafo acrescido  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 406.  O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se 

referem as letras a e b do § 3º  do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe 

não possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua 

formação moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 407.  Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado 

pelo menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua 

moralidade, poderá ela obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, 

quando for o caso, proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar de funções. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e 

recomendadas pela autoridade competente para que o menor mude de função, 

configurar-se-á a rescisão do contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo 

único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 408.  Ao responsável legal do menor é facultado pleitear a extinção do 

contrato de trabalho, desde que o serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem 

física ou moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 409.  Para maior segurança do trabalho e garantia da saúde dos 

menores, a autoridade fiscalizadora poderá proibir-lhes o gozo dos períodos de repouso 

nos locais de trabalho. 
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Art. 410.  O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio poderá derrogar 

qualquer proibição decorrente do quadro a que se refere alínea "a" do art. 405 quando se 

certificar haver desaparecido, parcial ou totalmente, o caráter perigoso ou insalubre, que 

determinou a proibição. 

 

Seção II 

Da Duração do Trabalho 

(Vide art. 7º, XIII, XIV e XVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 411.  A duração do trabalho do menor regular-se-á pelas disposições 

legais relativas à duração do trabalho em geral, com as restrições estabelecidas neste 

Capítulo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a 

importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês 

anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 

457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho 

de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de 

direito privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou 

fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por 

legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador 

de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que 

eventualmente venha obrigar-se.  

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a 

empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os 

autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na 

forma que vier a ser prevista em lei.  

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, 

quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato 

de trabalho de que trata o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas 

elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput 

deste artigo reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, 

de 19/12/2000) 
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Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 

trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores 

sujeitos ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de 

administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação 

do cargo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, altera as Leis nºs 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, 8.029, de 

12 de abril de 1990, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes modificações:  

 

"Art. 13. ...................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  

.................................................................................................  

 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa 

de pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será 

determinado mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei 

Complementar.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 25. ...................................................................................  

 

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo 

constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a 

exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nela prestadas." (NR) 

"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos 

pelo Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será 

representada em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

observado o disposto no § 5º deste artigo.  

..........................................................................................................  

 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que 

não tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas na 

declaração a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar.  

 

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de 

autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou 

Município;  

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão 

propostas em face desses entes federativos, representados em juízo por 

suas respectivas procuradorias;  

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de 

que trata o § 3º deste artigo." (NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes modificações: 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


